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PROJETO DE LEI COMPLEMEIÚTÁR iS'0062021

Iniciqtlvq: Poder Executlao Munlcipal

Assunto: Altera dlsposltítn do art, 775 da I*i Munícloal n"
2,608/2003 - Côdtso de Posturas do Municíplo de Alesre/ES.

Relatório:

O presente projeto, de iniciativa do Chefe do Poder Executivo Municipal, versa
sobre alteraçáo da redação da alínea "b", do inciso XIII, do art. 175, da L,ei Municipal
n" 2.608 /2OO3, que dispôe o sobre Código de Posturas do MunicÍpio.

Segundo a mensagem de justificativa apresentada, a alteração proposta na
referida Lei Municipal tem por objetivo apenas modificar o horário de funcionamento
de alguns estabelecimentos.

Emsumaéorelatório.

PA RECER:

No que diz respeito à competência, nos termos do art' 30, incisos I e II, da
Constituição Federal, os Municípios sáo dotados de autonomia legislativa, que vem
consubstanciada na competência de legislar sobre assuntos de interesse local;
suplementar a legislaçáo federal e estadual no que couber.

Em simetria com os referidos dispositivos constitucionais, o art. 28, incisos I e
II, da Constituiçáo do Estado do Espirito Santo, e o artigo 8", da l,ei Orgânica
Municipal, estabelecem as mesmas competências.

Com relaçáo à iniciativa, também em simetria com o artigo 61, § 1", II, "b" da
constituiçáo da República Federativa do Brasil, a I-ei orgânica Municipal, estabelece
que sáo de iniciativa privativa do chefe do Poder Executivo as leis que disponham
sobre a matéria objeto da proposiçáo, conforme disposto no art. 56, parágrafo único,
incisos "ll' e "1Y", in uerbís:

"Art. 56. (...)
parágrafo único - São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as leis que disponham

sobre.'
t - (..)
It - organização administrativa, matéria tibutária e orçamentáia, serviços p(rblicos e pessoa/

da administração;
tV - ciaçáo, estruturação e atribuições das SecreÍarras Municipaís e órgáos da

administraçáo;"
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Do ponto de vista da legalidade, a proposição legislativa apreseÍrta-se como
pertinente, tendo vista a viabilidade de se promover a adequaçáo da legislaçáo local
relacionada às medidas administrativas concernentes aos horários de funcionamento
dos estabelecimentos comerciais constantes do Código de Posturas.

Pelo exposto, s.mj., do ponto de ústa de constitucionalidade, juridicidade e

técnica legislativa, opino pela tramitaçáo do projeto de lei em epígrafe na forma
regimental

Alegre (ES), 16 de novembro de 2022.

Hel accou
Juridi M.A./ES
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